INDICAÇÃO Nº 
742
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a instalação de um posto do Ceama ( Centro de Atendimento Médico Ambulatorial)  no município de Votuporanga.

JUSTIFICATIVA

No município de Votuporanga há um grande número de Servidores Públicos Estaduais e respectivos beneficiários que utilizam o sistema IAMSPE, (Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual) para fazer consultas e os mais variados exames médicos.

No entanto, a demora e a situação vexatória para se conseguir uma guia médica e, conseqüentemente, atendimento médico, através desse sistema para os servidores do município de Votuporanga, torna-se cada vez mais desagradável, fato que deve merecer especial atenção por parte das autoridades constituídas.

Para minimizar o problema, a instalação de um posto do CEAMA (Centro de Atendimento Médico-Ambulatorial) nos mesmos moldes do existente na cidade de São José do Rio Preto se faz necessária, para que haja uma melhor distribuição das referidas guias médicas e dos serviços prestados.

Considerando que Votuporanga é um centro de saúde de referência regional, a instalação do referido CEAMA, além de facilitar a vida dos servidores públicos da cidade, iria desafogar o atendimento prestado na cidade de São José do Rio Preto.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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